
  
ÂMA A LEGISLATIV  O I TRI O FEDE A  CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO DEPUTADO ROGÉRIO MORRO DA CRUZ - GAB. 05

  
EQUERIMEN O DE VE BA INDE I AT I  REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA 

(Ato da Mesa Diretora nº 197, de 2024)
Brasília, 18 de março de 2025.

mNome:

               BERNARDO ROGÉRIO MATA DE ARAÚJO JÚNIOR

                    (D . ROGÉRI  MORRO D  CRUZDEP. ROGÉRIO MORRO DA CRUZ)

 

Ga i eGabinete:

                    GABINETE 05

PFCPF: 

            

Nº C nt  BRNº Conta BRB:

               
 

den i ic ão d  De esIdentificação da Despesa Nº o umentoNº Documento V orValor

1 Pan anal eí ulo  Ltda - ocaM vPantanal Veículos Ltda - LocaMove
(CNPJ: 07.319.323/0001-91)

      Fat r  n      Fatura nº
2 .0 027.040
      (Doc
SEI 2053589)

R$ 5.300,00

2 Au o P sto 0  Sul LtdaAuto Posto 305 Sul Ltda
(CNPJ: 34.837.332/0001-47)

         NF e n         NF-e nº
1 71.877
      (Doc
SEI 2053594)

R$ 2.307,81

3 Mídia Imp ess  ornal e o umnic ão Ltd -EPMídia Impressa Jornal e Comumnicação Ltda-EPP
(CNPJ: 13.814.815/0001-56)

          NFS-e nº 6          NFS-e nº 46
      (Doc
SEI 2053600)

R$ 1.800,00
 

4  
 

 
 

 
 

5  
 

 
 

 
 

6  
 

 
 

 
 

7  
 

 
 

 
 

8  
 

 
 

 
 

9  
 

 
 

 
 

10  
 

 
 

 
 

Valo  TotValor Total          R  9 0 ,8         R$ 9.407,81

 

Co trole de Contratos Vi entesControle de Contratos Vigentes
Contrato Link SEI do Contrato Termo(s) aditivio(s) Vigente até
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Pant al V c l s Ltd  -Pantanal Veículos Ltda -
LocaM veLocaMove
(CNPJ: 07.319.323/0001-91)

2018060 2018060
De 01/02/2025 à
31/12/2025

Mídia Im r ssa J rnal eMídia Impressa Jornal e
Co u n c ão Ltd EPComumnicação Ltda-EPP
(CNPJ: 13.814.815/0001-56)

2053532 2053532
De 01/02/2025 à
31/12/2025

    
    

 

olicitação/At oSolicitação/Atesto

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 197, de 2024, solicito ao Gabinete
da Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) correspondente(s)
está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade da
documentação anexada. 

Documento assinado eletronicamente por BERNA O ROGERIO TA  A JO  - r. 00 73BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr. 00173,
De ut d ( ) Di t t lDeputado(a) Distrital, em 18/03/2025, às 19:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0
Código Verificador: 20 78 42057814 Código CRC: A3 8 C 4A358DCB4.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

00001-00003855/2025-21 2057814v1
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Contrato de Prestação de Serviço, sem 
vínculo empregatício, entre Bernardo 
Rogério Mata de Araújo Júnior & Mídia 
Impressa Jornal e Comunicação Ltda 
EPP, por serviço específico. 

CONTRATANTE: Bernardo Rogério Mata de Araújo Júnior, Carteira de 
Identidade nº , CPF , com sede a Praça 
Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gabinete nº 05, Zona Cívico-
Administrativa, CEP 70.094-902, Brasília – DF. 

CONTRATADO: Mídia Impressa Jornal e Comunicação Ltda EPP, CNPJ
13.814.815/0001-56, empresa de pequeno porte, com sede a Quadra 102, 
Conjunto 20, Casa 10, Setor Residencial Oeste – São Sebastião CEP 71.692-
100, Brasília – DF, neste ato representada pela sua administradora Poliana Silva 
e Sousa da Costa, brasileira, Carteira de Identidade nº , CPF 
nº . 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertada o presente 

Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo empregatício, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e 
termo de pagamento descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1ª. É objeto do presente contrato a prestação do serviço de edição 
de jornais não diários e atividades de pós-produção cinematográfica de 
vídeos, sem vínculo empregatício, visando atender as demandas do mandato 
parlamentar.
 
Parágrafo Único. Fica estabelecido que todos os trabalhos criados e 
produzidos no âmbito desta contratação, são de propriedade do 
CONTRATANTE, ficando a ele reservados os direitos autorais e de uso de 
imagem na forma prevista na legislação vigente. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cláusula 2ª. O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as 
informações necessárias à realização do serviço, inclusive cópias dos 
documentos e expedientes fornecidos ou recebidos que, direta ou indiretamente, 
tenham relação com os procedimentos relacionados ao objeto deste contrato.

Cláusula 3ª. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e 
condições estabelecidas na cláusula 6ª.  

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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Cláusula 4ª. É dever do CONTRATADO oferecer ao contratante todas as 
informações e orientações por ele solicitadas sobre o andamento do processo e 
os procedimentos relacionados ao objeto do contrato.

Cláusula 5ª. É dever do CONTRATADO, informar sobre os procedimentos para 
obtenção de informações e documentos cujo fornecimento somente possa ser 
solicitado diretamente pelo CONTRATANTE.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO CONTRATO 

Cláusula 6ª. O presente serviço será remunerado no valor de R$ 1.800,00 (Hum 
mil e oitocentos reais) mensalmente referentes a prestação dos serviços 
relacionados na cláusula 1ª, devendo ser pago em transferência eletrônica -
PIX/Celular: 61984680126, da Conta Corrente PJ, do Banco do Brasil (001) na 
agência 4418-0, conta corrente 200.488-7, da CONTRATADA, ou outra forma 
de pagamento em que ocorra a prévia concordância de ambas as partes, que se 
dará impreterivelmente, mediante a apresentação mensal, até o 5º dia útil do 
mês subsequente à prestação dos serviços, da(o)(s):

i. Nota Fiscal Eletrônica de Serviços (NFS-e); 
ii. Relatório de Atividades Realizadas, assinado digitalmente 

(constando relatório fotográfico e demais formas de 
comprovações);

iii. Certidões de Regulares dos órgãos a seguir:
a. Procuradoria Geral Fazenda Nacional – PGFN; 
b. Fundo Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
c. Secretaria de Fazenda do Distrito Federal - SEFAZ/DF; 
d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

DA RESCISÃO IMOTIVADA 

Cláusula 7ª. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma 
das partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo 
relevante, não obstante a outra parte deverá ser avisada previamente por escrito, 
no prazo de 30 dias.

DA VIGENCIA 

Cláusula 8ª. Esse Contrato tem vigência de 01 de fevereiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2025, podendo haver prorrogação se assim for ajustada entre 
ambas as partes. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 9ª. Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as partes contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias 
e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 
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Cláusula 10ª. Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode 
o CONTRATADO transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer à rescisão imediata.
DO FORO 

Cláusula 11ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
contrato, as partes elegem o foro da comarca de Brasília, Distrito Federal; Por 
estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 2 (duas)
vias de igual teor, juntamente com 2(duas) testemunhas. 

Brasília - DF, 01 de fevereiro de 2025. 

_______________________________ ______________________________
Contratante Contratado
Bernardo Rogério Mata de Araújo Jr.  Poliana Silva e Sousa da Costa
CPF                                 CPF 

______________________________    _______________________________ 
Testemunha do Contratante                   Testemunha do Contratado 
Josemar Costa das Graças                  Poliana Silva e Souza da Costa 
CPF                                CPF 0  
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ÂMA A LEGISLATIV  O I TRI O FEDE A  CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO DEPUTADO ROGÉRIO MORRO DA CRUZ - GAB. 05

  
EQUERIMEN O DE VE BA INDE I AT I  REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA 

(Ato da Mesa Diretora nº 197, de 2024)
Brasília, 17 de março de 2025.

mNome:

               BERNARDO ROGÉRIO MATA DE ARAÚJO JÚNIOR

                    (D . ROGÉRI  MORRO D  CRUZDEP. ROGÉRIO MORRO DA CRUZ)

 

Ga i eGabinete:

                    GABINETE 05

PFCPF: 

            

Nº C nt  BRNº Conta BRB:

                     
 

den i ic ão d  De esIdentificação da Despesa Nº o umentoNº Documento V orValor

1 Pan anal eí ulo  Ltda - ocaM vPantanal Veículos Ltda - LocaMove
(CNPJ: 07.319.323/0001-91)

      Fat r  n      Fatura nº
2 .0 027.040
      (Doc
SEI 2053589)

R$ 5.300,00

2 Au o P sto 0  Sul LtdaAuto Posto 305 Sul Ltda
(CNPJ: 34.837.332/0001-47)

         NF e n         NF-e nº
1 71.877
      (Doc
SEI 2053594)

R$ 2.307,81

3 Mídia Imp ess  ornal e o umnic ão Ltd -EPMídia Impressa Jornal e Comumnicação Ltda-EPP
(CNPJ: 13.814.815/0001-56)

          NFS-e nº 6          NFS-e nº 46
      (Doc
SEI 2053600)

R$ 1.800,00
 

4  
 

 
 

 
 

5  
 

 
 

 
 

6  
 

 
 

 
 

7  
 

 
 

 
 

8  
 

 
 

 
 

9  
 

 
 

 
 

10  
 

 
 

 
 

Valo  TotValor Total          R  9 0 ,8         R$ 9.407,81

 

Co trole de Contratos Vi entesControle de Contratos Vigentes
Contrato Link SEI do Contrato Termo(s) aditivio(s) Vigente até
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Pant al V c l s Ltd  -Pantanal Veículos Ltda -
LocaM veLocaMove
(CNPJ: 07.319.323/0001-91)

2018060 2018060
De 01/02/2025 à
31/12/2025

Mídia Im r ssa J rnal eMídia Impressa Jornal e
Co u n c ão Ltd EPComumnicação Ltda-EPP
(CNPJ: 13.814.815/0001-56)

2053532 2053532
De 01/02/2025 à
31/12/2025

    
    

 

olicitação/At oSolicitação/Atesto

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 197, de 2024, solicito ao Gabinete
da Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) correspondente(s)
está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade da
documentação anexada. 

Documento assinado eletronicamente por BERNA O ROGERIO TA  A JO  - r. 00 73BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr. 00173,
PresidentPresidente, em 17/03/2025, às 11:57, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0
Código Verificador: 20 36 32053663 Código CRC: 82 9C F82E9C5FF.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

00001-00003855/2025-21 2053663v5
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ÂMA A LEGISLATIV  O I TRI O FEDE A  CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PRIMEIRA SECRETARIA
Gabinete da Primeira Secretaria

Núcleo de Verba Indenizatória - Gabinete da Primeira Secretaria

  
EMONST A I O AS V AS I DEN ZA ÓR AS DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS 
(art. 10º, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)

Brasília, 18 de março de 2025.
arl ent : D UT DO R GÉRIO MORR  D  RParlamentar: DEPUTADO ROGÉRIO MORRO DA CRUZ

 
ês  F ver roMês: Fevereiro

 
An : 20 5Ano: 2025
 

 

        De al am to das d p as apuradas no ês        Detalhamento das despesas apuradas no mês        Valo       Valor

I
Locação e manutenção de imóveis
 

-

II
Locação de bens móveis, máquinas e
equipamentos
 

-

III
Aquisição de materiais
 

-

IV
Locação de veículos
 

5.300,00

V
Combustíveis e lubrificantes
 

2.307,81

VI
Assessoria / Consultoria Jurídica
 

-

VII
Assessoria / Consultoria especializada
 

-

VIII
Divulgação de atividade parlamentar
 

1.800,00

otalTotal 9.407,819.407,81

 

Documento assinado eletronicamente por BEAT IZ MONT GR  A  - Ma r. 2 54BEATRIZ MONTENEGRO BAZZI - Matr. 23548 , Ti ul  o eoTitular do Núcleo
de Verba I e z ória  Pri ei -Secretaride Verba Indenizatória/ Primeira-Secretaria , em 19/03/2025, às 11:40, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 20 71 92057139 Código CRC: 42 7 44287C940.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD 3  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8331
www.cl.df.gov.br - gab1s@cl.df.gov.br

00001-00003855/2025-21 2057139v2
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ÂMA A LEGISLATIV  O I TRI O FEDE A  CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contabilidade

  
ESP CH  DESPACHO 

Au orização para L uid ç o e P gament  dAutorização para Liquidação e Pagamento de
espe aDespesa

 

o Gabinete d  S und  S r ar a,Ao Gabinete da Segunda Secretaria,

 

Encaminhamos os autos para autorização de liquidação e pagamento da despesa, uma vez
que já realizamos as conferências necessárias, conforme detalhado a seguir:

 

Pro es oProcesso
No a eNota de
Empen oEmpenho

F vo ec dFavorecido

00001-
00003855/2025-21

2025NE00277
- BERNARDO ROGÉRIO MATA DE ARAÚJO

JÚNIOR

 

Document sDocumentos Nú eroNúmero Va rValor

Requerimento 2053663 R$ 9.407,81

Valor T talValor Total R$ .4 7 1R$ 9.407,81

 

Valor B utoValor Bruto R$ 9.407,81

Valor L q i oValor Líquido R$ 9.407,81

 

 

 

 

aulo C sar a Sil a R oPaulo Cesar da Silva Rego

Chefe do Setor de Contabilidade

 

o Ordenad r e espesasAo Ordenador de Despesas,
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Para apreciação e deliberação, nos termos da instrução do Setor de Contabilidade e em
conformidade com os artigos 278 e 282 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

 

AND É LU Z P E  UNESANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário Executivo da Segunda Secretaria

 

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa, conforme detalhado acima nos termos dos
artigos 56 a 72 do Decreto nº 32.598 de dezembro de 2010, condicionada a verificação da
regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo pagamento.

 

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de Lançamento(s) e
posteriormente ao Setor de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s) e para
movimentações bancárias que se façam necessárias ao efetivo pagamento da despesa, em contas de
titularidade desta Casa Legislativa (070-00218-006136-0 com Domicílio Bancário Destino: 070-
00218-BANCO e 001-42005-7656-2).

 

JO O M NT IRO E OJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário Geral e Ordenador de Despesas - Ato do Presidente nº 153 e 156, de 2024

Documento assinado eletronicamente por PA LO CESA  D  L A R G  - r. 1 9PAULO CESAR DA SILVA REGO - Matr. 11569, C e e do Set r eChefe do Setor de
C nt b l dadeContabilidade, em 24/03/2025, às 14:36, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LU Z P  NES - Ma r  19 2ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretári ( )-Secretário(a)-
Ex cu i (Executivo(a), em 26/03/2025, às 18:11, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO EIRO NET  - r. 2 06JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secre ár o a) ral daSecretário(a)-Geral da
Mesa ire oMesa Diretora, em 26/03/2025, às 18:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0
Código Verificador: 20 52 92065299 Código CRC: C2 B 17C28BEC17.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.11  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8568
www.cl.df.gov.br - secon@cl.df.gov.br
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